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"DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO
O1I2O22 - DA ÁREA DA EDUCAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL
DE LAVRINHAS§P"

JOSÉ BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de Lavrinhas, Estado de

São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

AÉigo 10 - Fica prorrogado por 01 (um) ano o prazo de validade do Processo Seletivo

Simplificado 0112022, destinado a *ea da Educação - homologado por Edital em 03 de

março de2022.

Artigo 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as

disposições em contrário.
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DA SILVA
icipal

JoÃo cABRrE. rdí.o*ros DrNrz
Secretário de Adm in istração

Publicado e registrado na Prefeitura Municipal de Lavrinhas, em quadro próprío, nesta
data. Conforme capitulo ll, artigo 83, parágrafo 1o da Lei Orgânica do Município
promulgada em 27 de outubro de 2009.

Prefeitura Municipal de Lavrinhas

DECRETO N" 0l5 DE 02 DE MARCO DE 2

DECRETA:

02 de Março de2023.


